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Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final
da Seleção de Estudantes ao Auxílio Emergencial
Extraordinário, em razão da pandemia causada
pela COVID-19, autorizado conforme Resolução
CONSUP nº 71/2020, de 23 de junho de 2020.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CÂMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Portaria nº 908, de 12/04/2018, publicada no D.O.U. de 13/04/2018,

CONSIDERANDO:

- a Resolução nº 71, de 23 de junho de 2020, do Conselho Superior (CONSUP) do IF Baiano;

- a solicitação de homologação resultado final da Seleção de Estudantes ao Auxílio

Emergencial, constante no processo 23328.250668.2020-61.

R E S O L V E: 

Art. 1º Homologar, conforme Anexo I, o Resultado Final da Seleção de Estudantes ao Auxílio

Emergencial Extraordinário, em razão da pandemia causada pela COVID-19, autorizado

conforme Resolução  CONSUP nº 71/2020, de 23 de junho de 2020, realizada pela Comissão

Local de Assistência Estudantil do Câmpus Bom Jesus da Lapa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

RESULTADO FINAL

ALUNOS SELECIONADOS - AUXÍLIO EMERGENCIAL EXTRAORDINÁRIO

IF BAIANO - CÂMPUS BOM JESUS DA LAPA

DISCENTE CURSO

1 Cananda Iasmim Matos Arruda Superior - Engenharia Agronômica
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